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	Poder Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

	
	VEP

Vara de Execuções Penais do Distrito Federal 



PORTARIA VEP 002 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2016
Dispõe sobre a Saída Especial de Páscoa no ano de 2016, no âmbito do sistema penitenciário do Distrito Federal.

A Doutora LEILA CURY, Juíza de Direito Titular da Vara de Execuções Penais do Distrito Federal, no uso de suas atribuições e com base no disposto nos artigos 66, inciso IV e 122, incisos I e III, da Lei n. 7.210, de 11/07/84 e considerando a decisão proferida no Procedimento Administrativo n. 0002214-88.2016.807.0015;

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar a Saída Especial, por ocasião da comemoração da Páscoa no ano de 2015 - no período de 24/03/2016 a 28/03/2016, aos internos que estejam cumprindo pena no regime carcerário semiaberto e que tenham sido beneficiados, até a data limite de 24/02/2016, cumulativa ou isoladamente com:

I – Autorização para Saídas Temporárias;

II – Autorização para Trabalho Externo efetivamente implementado;

III – Autorização para Saídas Quinzenais, para fins de visitas aos familiares, nos termos da Portaria n. 006/2001, de 15/03/2001, alterada pela Portaria n. 012/2001, de 25/05/2001, ambas deste juízo, desde que tenham gozado de tal benefício, ininterruptamente e sem intercorrências, pelos últimos 06 (seis) meses.
Art. 2º Os internos poderão sair do estabelecimento prisional até as 10h00 do dia 24/03/2016, devendo retornar à respectiva unidade até as 10h00 do dia 28/03/2016.
Art. 3º Fica autorizado o retorno dos internos que já tenham o Trabalho Externo efetivado ao final da jornada do dia 28/03/2016, mediante comprovação do comparecimento ao local de trabalho junto às direções dos estabelecimentos prisionais, tudo em razão do disposto no artigo 122, incisos I e III, da LEP, com as restrições de estilo.

Art. 4º Os internos beneficiados não poderão estar sob investigação criminal, estar respondendo a inquérito disciplinar, estar cumprindo sanção disciplinar, ter cometido infração disciplinar de natureza média nos últimos 06 (seis) meses, ou possuir em seu desfavor ordem de prisão cautelar em vigor;
Art. 5º. Todos os beneficiados ficam submetidos às seguintes condições:

I – Não praticar fato definido como crime;
II – Não praticar falta grave;

III – Recolher-se diariamente à sua residência até as 18h00, podendo, durante o dia, transitar, sem escolta, no território do Distrito Federal, ou na cidade do Entorno do DF na qual resida, para o cumprimento das atividades que concorram para seu retorno ao convívio social;
IV – Ter comportamento exemplar;
V – Manter bom relacionamento com a família;
VI – Não ingerir bebidas alcoólicas, não fazer uso ilícito de entorpecentes e nem freqüentar prostíbulos, bares ou botequins;
VII – Não andar na companhia de outros internos ou ex-internos do sistema penitenciário;

VIII – Não se ausentar do Distrito Federal, exceto os que residem nas cidades que formam a região do Entorno do DF, os quais não poderão se ausentar das respectivas cidades, salvo por motivo de trabalho e para o devido retorno à unidade prisional de origem;
IX – Fornecer informações aos órgãos ou entidades encarregados da fiscalização das presentes condições, caso solicitadas;
X – Portar documentos de identificação;
XI – Retornar ao estabelecimento prisional no dia e hora determinados.
Art. 6º A responsabilidade pela verificação do preenchimento, pelos internos, dos requisitos ora delineados, é de cada estabelecimento prisional, devendo ser submetidas individualmente à VEP apenas as situações não previstas na Portaria e na decisão proferida nos autos do Procedimento n. 0002214-88.2016.807.0015;
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LEILA CURY

Juíza de Direito
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